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LEI MUNICIPAL Nº. 1196/2010, DE 11/11/2010. 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

[ 
s; Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

“ arcar com as despesas das  festividades 

comemorativas do Aniversário da Gleba XV de 

Novembro e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

proinulgo a seguinte Lei: 

Art, 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à arcar com as 

despesas das festividades comemorativas do 26º Aniversário da Gleba XV 

de Novembro, no valor de até R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

Artí, 2º ÀAs despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal correrão 

por conta de dotação própria do Orçamento Vigente. 

Art. 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2010. 

APA: ATISTA DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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